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Associação de Ensino e Cultura “Pio Décimo”

Reconhecida pelo Decreto N.º 83.064 de 22.01.79


Resolução n.º 001/2007/AECPD/FPD 
Estabelece normas referentes à organização das solenidades de Colação de Grau dos concluintes dos Cursos de Graduação na FACULDADE PIO DÉCIMO.

O DIRETOR GERAL DA FACULDADE PIO DÉCIMO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 144 do Regimento Geral e ouvido o Colegiado Superior,
RESOLVE:

Art. 1º 
Estabelecer as normas referentes à organização da solenidade de Colação de Grau dos alunos concluintes dos Cursos de Graduação da FACULDADE PIO DÉCIMO.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º

A solenidade de Colação de Grau só poderá realizar-se após a divulgação pelos Coordenadores de Cursos, da relação dos alunos concluintes do respectivo semestre, expedida pela  da Faculdade, conforme estabelecer o Calendário Acadêmico.


Parágrafo único – Caberá à Direção Geral definir, após o conhecimento do número de formandos, a data da solenidade para posterior comunicação à comunidade acadêmica.


Art. 3º

À solenidade de Colação de Grau é atribuído o caráter público e acadêmico.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, será garantida a participação em igualdade de condições a todos os alunos concluintes.

Art. 4º

A outorga de grau aos alunos concluintes dos Cursos de Graduação da Faculdade compete ao Diretor Geral, que poderá delegá-la ao seu representante legal em sua ausência ou impedimento. 
Art. 5º

É obrigatória a participação de todos os formandos na solenidade de outorga de grau, ficando dispensados, apenas, os portadores de diploma. 
§ 1.º  
Caso o aluno não compareça à solenidade de colação de grau, a outorga realizar-se-á na Diretoria da Faculdade Pio Décimo, ficando sob a responsabilidade da Direção Acadêmica; posto isso,  através dos Coordenadores de Curso, determinar a data e horário junto ao Diretor Geral. 
§ 2.º
No cumprimento do disposto no parágrafo anterior, nenhuma solenidade de colação de grau dar-se-á de forma isolada, determinando-se a realização de um único evento com todos os alunos que tenham faltado à sessão solene de outorga de grau dos cursos de graduação na data e horário determinados pela Direção Geral. 
DA ORGANIZAÇÃO DAS SOLENIDADES

Art. 6º

A solenidade de Colação de Grau será organizada pela Assessoria de Comunicação e pela Responsável por Recursos Humanos da Faculdade Pio Décimo em articulação com a Secretária Geral e as  Coordenações de Curso.
Art. 7º

As solenidades de Colação de Grau seguirão o Cerimonial Universitário, que, sob a forma em anexo, integra esta Resolução.

Art. 8º

O Cerimonial Universitário será supervisionado pelo Diretor Geral por intermédio da Assessoria de Comunicação e da Responsável por Recursos Humanos com atribuições de Chefia de Cerimonial.

Parágrafo único. No desempenho de suas funções, a Chefia do Cerimonial será assistida pela Secretária Geral e Coordenadores de Curso.

Art. 9º

A Direção Geral da Faculdade Pio Décimo disponibilizará infra-estrutura necessária à realização das solenidades de Colação de Grau a partir de comunicação prévia da Chefia do Cerimonial.

§ 1.º 
A Faculdade Pio Décimo não se responsabilizará pelos encargos e pela organização de cerimônias adjuntas (missas, cultos, aulas da saudade e eventos festivos).
§ 2.º
Não será permitido o uso do nome da Faculdade Pio Décimo e dos referidos cursos em qualquer evento realizado fora da Instituição, sem prévia autorização da Direção Geral. 
Art. 10
Compete aos formandos, as providências pertinentes à:
I . Alocação do espaço físico para realização da Solenidade de Colação de Grau; 
II.  Decoração da Mesa dos Trabalhos;

III. Instalação do som;

IV. Colocação das Bandeiras do Brasil, do Estado de Sergipe e da Faculdade Pio Décimo;

V.  Disponibilização do Hino Nacional;

Art. 11
A confecção dos convites é de responsabilidade da Comissão de Formandos e deverá indicar, além do Paraninfo e Patrono, dentre outros, os nomes das autoridades universitárias abaixo elencadas:

I. Diretor Geral;

II. Vice-Diretores;
III. Secretária Geral; 
IV. Diretor Acadêmico;

V. Coordenadores de Curso;
VI.  Diretores Administrativos;
VII. Corpo Docente do Curso; 

Parágrafo único. O convite só poderá ser confeccionado e distribuído após apreciação e homologação do Diretor Geral da Faculdade. 
Art. 12
 O roteiro referente à solenidade de Colação de Grau deverá ser encaminhado ao Diretor Geral, à Vice-Direção, à Secretária Geral e à Direção Acadêmica com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do evento, para conhecimento e divulgação junto à comunidade acadêmica.
Parágrafo único. Todas as homenagens atinentes à solenidade deverão constar no roteiro de que trata o caput deste artigo.

Art. 13
Na organização do roteiro da solenidade, constarão, obrigatoriamente, apenas três momentos para discursos oficiais a serem pronunciados na seguinte ordem:
I. Representante dos formandos de todos os cursos; 

II. Representante dos paraninfos de todos os cursos;

III. Diretor Geral da Faculdade, ou seu representante legal.
Art. 14
A Chefia do Cerimonial encaminhará à Direção Geral, para apreciação e homologação, os textos do Requerimento e do Juramento de cada curso de graduação a serem pronunciados na Solenidade para posterior conhecimento dos formandos e apresentação nos convites oficiais. 
DAS VESTES TALARES

Art. 15
Nas cerimônias oficiais de outorga de grau, todos os formandos deverão trajar beca na cor preta, com faixa na cintura na respectiva cor do curso, calçado preto e capelo preto, o qual será posto no momento da outorga de grau pelo Diretor Geral. 

Parágrafo único – A classificação das cores à inclusão das áreas do conhecimento segue as normas estabelecidas pelo CNPq – Conselho Nacional de Pesquisa, mantendo a mesma tonalidade de cor para todos os formandos, de acordo com a respectiva área de graduação. 
DA COMPOSIÇÃO DA MESA DOS TRABALHOS

Art. 16
A composição da Mesa dos Trabalhos de cada solenidade obedecerá a seguinte ordem de precedência:

I.  Diretor Geral;

II.  Vice-Diretores;

III.  Secretária Geral;
IV. Diretor Acadêmico;

V.  Coordenadores de Curso;

VI. Coordenação de Pós-Graduação;

VII.  Diretores Administrativos.

VIII.  Autoridades convidadas;

IX. Homenageado(s) Especial(s). 
Parágrafo único. A ordem de precedência de que trata este artigo obedecerá ao disposto no Decreto nº 70.274, de 09/03/72, quando estiverem presentes autoridades não vinculadas à FACULDADE PIO DÉCIMO.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17
É facultado ao Presidente da mesa interromper e/ou encerrar a cerimônia em caso de perturbações da ordem.

Art. 18
O descumprimento da presente norma acarretará a não realização da solenidade de outorga de grau.

Art. 19
 Esta Resolução entrará em vigor na presente data, revogando-se disposições em contrário. 
Aracaju, 13  de março de 2007.

Prof. Dr. José Sebastião dos Santos
DIRETOR  GERAL 

Anexo 1 da Resolução n.º 001/2007/AECPD/FPD

FACULDADE PIO DÉCIMO ROTEIRO DO CERIMONIAL UNIVERSITÁRIO 

I -  Mestre de cerimônia dará início à solenidade de Outorga de grau;

II -  Composição da mesa;

O Mestre de Cerimônia convidará o Diretor Geral,  ou o seu representante, para presidir os trabalhos. 

Em seguida, será composta a mesa, seguindo-se a hierarquia das autoridades presentes, sempre em alternância.

III -  Entrada do Colegiado Superior conduzido pela Direção Geral;
IV -  Entrada dos formandos conduzidos pelos representantes oficiais e Direção Geral;
V -  Abertura da Solenidade pelo Diretor Geral;
VI -  Requerimento de outorga de grau;

O formando Orador de Turma encaminha ao presidente da sessão o requerimento de pedido de outorga de grau.

Após a leitura do requerimento para a Outorga de grau feita pelo representante da turma, este será deferido pelo Presidente da sessão.

VII -  Juramento;

Um formando por curso profere o juramento, sendo acompanhado pelos demais formandos.

 Os formandos no momento do juramento ficarão em pé e estenderão a mão direita à frente.

VIII -  Discurso proferido pelo representante dos formandos;

IX -  Chamada nominal pela Secretária Geral;

X -  Entrega dos diplomas pelos integrantes da Mesa Diretora dos Trabalhos;
XI -  Discurso do representante dos  Paraninfos; 

XII -  Encerramento dos trabalhos e execução do Hino Nacional Brasileiro.



